
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.815 - GO 
(2018/0197570-5)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - GO051175 

 VINICIUS VAZ ARAUJO  - GO039717 
 CLAUDIO JORGE MACHADO  - GO051176 
 JOEL COSTA DE SOUZA E OUTRO(S) - GO051177 
 REBECA GEBER VIDIGAL RODOVALHO  - GO046255 

AGRAVADO  : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E 

OUTRO(S) - SP273843 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. INSURGÊNCIA DA DEMANDADA.

1. A ausência de enfrentamento pelo Tribunal de origem da 
controvérsia relativa à legitimidade ativa impede o acesso da 
matéria à instância especial, porquanto não preenchido o requisito 
constitucional do prequestionamento. Incidência da Súmula 282 
do STF, por analogia. 

2. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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